
 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

 

MENSAGEM N
o
 044/2022 

 

 

Ao Senhor  

NEY PATRÍCIO DA COSTA 

Presidente da Câmara Municipal 

FOZ DO IGUAÇU – PR 

 

 

Senhor Presidente,  

 

Encaminhamos para apreciação e aprovação dessa Casa Legislativa o Projeto de Lei que “Altera 

dispositivos da Lei n
o
 3.829, de 14 de junho de 2011, que Regulamenta os Cargos de Provimento 

Efetivo e em Comissão do Quadro Próprio de Pessoal do FOZPREV – Órgão Gestor do Regime 

Próprio de Previdência Social dos Servidores do Município de Foz do Iguaçu. 

 

O presente Projeto de Lei visa adequar a Lei n
o
 3.829/2011 à proposta de alteração da Lei 

Complementar n
o
 107/2006, conforme Projeto de Lei Complementar capeado pela Mensagem n

o
 

043/2022, encaminhado concomitante com este Projeto de Lei, e visa criar mais uma vaga para o 

cargo de Procurador Jurídico – 40 horas em regime de dedicação exclusiva, constante do Subquadro 

I, Tabela “A”, alterando de 1 (uma) para 2 (duas) vagas o referido cargo, bem como alterar o 

Subquadro II, Tabela “A”, a fim de padronizar e dar equidade aos cargos da Diretoria Executiva do 

FOZPREV com os cargos em comissão das demais autarquias, Fundações e Administração direta 

do município, pelos motivos já expostos na justificativa constante da Mensagem n
o
 043/2022, em 

tramitação nessa Casa de Leis. 

 

Pelo exposto, submetemos o presente Projeto de Lei, em caráter de urgência, para apreciação, 

dessa Casa de Leis. 

 

  

Foz do Iguaçu, em 9 de maio de 2022. 

 

 

 

Francisco Lacerda Brasileiro 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

Este documento foi assinado eletronicamente por Francisco Lacerda Brasileiro.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 06f932ab-73fa-4a82-b8de-b9486f9ede8d.
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Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

 

PROJETO DE LEI, DE 9 DE MAIO DE 2022. 
 

Altera dispositivos da Lei n
o
 3.829, de 14 

de junho de 2011, que Regulamenta os 

Cargos de Provimento Efetivo e em 

Comissão do Quadro Próprio de Pessoal 

do FOZPREV – Órgão Gestor do Regime 

Próprio de Previdência Social dos 

Servidores do Município de Foz do 

Iguaçu. 

 

A Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aprova:  

 

Art. 1
o
  Os Subquadros I e II, do Anexo I, da Lei n

o 
3.829, de 14 de junho de 2011, passam a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“ANEXO I 

 

SUBQUADRO I – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 

TABELA "A" 

[...] 
 

Cargo Escolaridade/Habilitação Vagas 
Carga horária 

semanal 

Vencimento 

Inicial 

[...]     

Procurador 

Jurídico 
[...] 2 [...] [...] 

[...]     
 

[...] 
 

SUBQUADRO II – CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

 

TABELA "A" 

[...] 

 

Cargo/Denominação Quantidade Carga Horária 

Semanal 

Remuneração Mensal 

 

Diretor 

Superintendente 

 

01 

40 horas 

semanais em 

Regime de 

Dedicação 

Exclusiva 

Se ativo: opção pelo Vencimento do 

cargo efetivo acrescido da Gratificação 

por Encargo de Direção ou a percepção 

do valor fixado para o Subsídio de 

Secretário Municipal. 

Se Inativo: O valor fixado para o 

Subsídio de Secretário Municipal. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Francisco Lacerda Brasileiro.
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CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU
            PROTOCOLO INTERNO – D.A.L.

PROJETO DE LEI Nº 82/2022
            EM 18/05/2022

https://leismunicipais.com.br/a/pr/f/foz-do-iguacu/lei-ordinaria/2011/382/3829/lei-ordinaria-n-3829-2011-regulamenta-os-cargos-de-provimento-efetivo-e-em-comissao-do-quadro-proprio-de-pessoal-do-fozprev-orgao-gestor-do-regime-proprio-de-previdencia-social-dos-servidores-do-municipio-de-foz-do-iguacu


 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

.../Projeto de Lei – fl. 02 

 

Diretor 

Administrativo 

 01 40 horas 

semanais em 

Regime de 

Dedicação 

Exclusiva 

Se ativo: opção pelo Vencimento do 

cargo efetivo acrescido da Gratificação 

por Encargo de Direção ou o valor fixo 

de R$ 11.076,22 (onze mil, setenta e 

seis reais e vinte e dois centavos), 

atualizado conforme reajuste concedido 

aos servidores municipais. 

Se Inativo: o valor fixo de R$ 

11.076,22 (onze mil, setenta e seis reais 

e vinte e dois centavos), atualizado 

conforme reajuste concedido aos 

servidores municipais. 

Diretor 

Financeiro 

01 

Diretor de 

Benefícios 

01 

Assessor de 

Investimentos 

01 40 horas 

semanais em 

Regime de 

Dedicação 

Exclusiva 

Se ativo: opção pelo Vencimento do 

cargo efetivo acrescido da Gratificação 

por Encargo de Direção ou o valor fixo 

de R$ 11.076,22 (onze mil, setenta e 

seis reais e vinte e dois centavos), 

atualizado conforme reajuste concedido 

aos servidores municipais. 

Se Inativo: o valor fixo de R$ 

11.076,22 (onze mil, setenta e seis reais 

e vinte e dois centavos), atualizado 

conforme reajuste concedido aos 

servidores municipais. 
 

’’(NR) 

 

Art. 2
o
  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 9 de maio de 2022. 

 

 

Francisco Lacerda Brasileiro 

Prefeito Municipal  
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